
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  # 
ESTADO DO PARANÁ 

- 	- 	UMUARAMA -- 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

  

DECRETO N.`"•14:42009 

Reverte ao Município de Uri-Waren-ia o imóvel que 
especifiCa, e dá outras providências. 

—O—PREFEITO-  MUNICIPAL DÉ 'UMUARA --ESTADO DO 	' 
PARANÁ, rio uso dê usas atribuições-  legais, e, 

CONSIDERANDO a constatação de descurtiprimento dás 
obrigações inerentes à empresa ,UMUARAMA ,'ARTÉFATOS--,DE.COURO; 
constantes na Lei ri.°. 3.296, de 11 de -_--nõverribro.  dê 2008; -nó tocante à 
aplicação detláusula de Reversão do imóvel concedido; 

CONSIDERANDO que a empresa não apresentou Manifestação 
à notificação dó MUnicípiti nó prazo determinado rio artigo 5° da Lei-3,296; 

DECRETA: 

Art.- 1°. Fica revertido ao Município de Umuarama, o imóvel 
constituído pelos lotes de terras A9' é A10,,  localizados no Parque Industrial '4, 
Com ,área total -de 32.293,83m2  (trinta ,e dois 'mil duzentos e noventa é três 
vírgula oitenta e três metrds-luedradoa):' 	-- 

Ari: 2°, Este Decreto entra Orn vigor n 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de juih 

• 

ARMANDO CORDTS FILHO 
áécretário de Administração 

ta. e_sua pUblicação. 
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